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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS
“Casa Vereador Manoel Alves de Lima”
Rua Alfredo Cantalice, 15 - Centro - Dona Inês/PB - CEP: 58.228-000 - Fone: (83) 98234-5708
E-mail: cmdonaines@gmail.com - CNPJ: 08.582.371/0001-30
Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Dona Inês, Estado da Paraíba.

[bookmark: _Hlk210036465]Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis às 19h00min, na Casa Vereador Manoel Alves de Lima, Plenário Vereador José Fabiano da Costa Teixeira, situado à Rua Alfredo Cantalice, n.º 15, Dona Inês/PB, realizou-se a décima segunda sessão ordinária da décima sexta legislatura, sob a direção do vereador RHUAN RIBEIRO DE ARAÚJO — Presidente, DAMÁSIO BERTO DE OLIVEIRA — Vice-Presidente e DENILSON ALVES DE MORAIS — Segundo Secretário. Feita a chamada e conforme a lista de presença, constatou-se estarem presentes os senhores vereadores: DENILSON ALVES DE MORAIS, EDIMILSON JOSÉ DA SILVA, GIVANILDO ARAÚJO DE FONTES, JOSÉ IGOR DENIZAR COSTA DA SILVA e ROGÉRIO DE ARAÚJO MOREIRA. Ausentes os senhores vereadores: DAMÁSIO BERTO DE OLIVEIRA, JEOVÁ HORÁCIO DOS SANTOS e ROSILENE FERREIRA DE LIMA. Presentes os senhores vereadores, o Presidente Rhuan Ribeiro de Araújo declarou aberta a sessão, proferindo os seguintes termos: “Havendo quórum legal e sob a proteção de DEUS, declaro abertos os trabalhos da décima segunda sessão ordinária”. Em seguida, o senhor Presidente Rhuan Ribeiro de Araújo solicitou ao senhor vereador José Igor Denizar Costa da Silva, que procedesse a leitura da Ata da sessão anterior. Feito isto, o senhor Presidente colocou em votação a referida Ata que foi aprovada por unanimidade dos presentes. Dando continuidade, o senhor Presidente apresentou as matérias do Poder Executivo. APRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS DO PODER EXECUTIVO: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 003/2026. AUTOR: Poder Executivo. ASSUNTO: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 872/2021, dispõe sobre a reestruturação administrativa de órgãos e cargos da administração pública municipal, e dá outras providências. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 004/2026. AUTOR: Poder Executivo. ASSUNTO: Regulamenta a Política Municipal de Saúde Bucal e dá outras providências. Em seguida, o senhor Presidente solicitou ao senhor vereador José Igor Denizar Costa da Silva que realizasse as leituras das Mensagens do Poder Executivo das Medidas Provisórias Nº 003 e 004/2026, bem como, ao senhor vereador relator Denilson Alves de Morais para realizar a leitura da Ata da Comissões Conjuntas de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento e Finanças. Após isso, na ORDEM DO DIA, o senhor Presidente colocou em votação o PROJETO DE LEI Nº 012/2026, de autoria do senhor vereador Denilson Alves de Morais, que denomina de Severino Félix de Lima a ladeira do Sítio Serra do Sítio II ao Sítio Mela Bode, e dá outras providências e o PROJETO DE LEI Nº 013/2026, de autoria do Poder Executivo, que estabelece as diretrizes para elaboração do orçamento geral do Município relativo ao exercício de “2027” e adota outras providências. Logo após as votações, todas as matérias da Ordem do Dia foram aprovadas por unanimidade dos presentes. Dando continuidade, o senhor Presidente passou para a tribuna livre. Fez o uso da tribuna livre os senhores vereadores: Denilson Alves de Morais e Rhuan Ribeiro de Araújo, respectivamente. Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente justificou a ausência dos senhores vereadores Damásio Berto de Oliveira, Jeová Horácio dos santos e Rosilene Ferreira de Lima, agradeceu a todos os presentes e determinou que fosse lavrada a presente Ata, que, depois de lida e achada conforme, ficará assinada pelo Presidente RHUAN RIBEIRO DE ARAÚJO e pelo Segundo Secretário DENILSON ALVES DE MORAIS. Dona Inês/PB, 08 de junho de 2026.  


Rhuan Ribeiro de Araújo
Presidente

Denilson Alves de Morais
Segundo Secretário
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